LEI Nº 192 DE 31 DE MAIO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ADQUIRIR POR COMPRA UMA CAMIONETA NOVA MARCA WILLYS E VENDER OU TROCAR POR OUTRO AUTO VIATURA A CAMIONETA DE IGUAL MARCA DE PROPRIEDADE DESTA PREFEITURA.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
É autorizado o Executivo de adquirir, por compra, uma camioneta nova marca Willys, pelo preço corrente do dia.

Artigo 2º -
É igualmente autorizado de vender ou trocar por outro auto – viatura a camioneta de igual marca e especificada no artigo  primeiro desta Lei, de propriedade da Prefeitura Municipal, podendo ajustar preços, condições de pagamento, firmar contratos, etc...

Artigo 3º - 
Servirá de cobertura para o pagamento do custo da camioneta nova de que trata a presente Lei, com seu artigo primeiro inclusive despesa de transporte da mesma de São Paulo a este Estado o recurso Orçamentário vigente consignado no título – Secretaria de Obras Públicas – Departamento Municipal de Estradas de Rodagem – Investimentos – Automóveis, autocaminhões  e outros veículos de tração mecânica – código 8.04-4.1.3.4.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de maio de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

